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Art. 4a ~ As despesasdecorrentes da execução desta Leín sorrerãopioreontadb-

SANCIONO A
LEI EM 26/10/2005.

I
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Art. 5«  ÈsfâÉei entrará em vigor na data de suapublicaçãõj,ffév< )̂d^>di^põ^õê s - *>5 
em contrário

DISPÕ E SOBRE A CRIAÇ ÃO DE CARGO 
E M COMISSÃO ACRE SCIDO AO QUADRO 
DE fE 8SOAL DQ

~Õ PR E  FE IT O MIJ NICIPÃE DÈJ ABORANDI^E stadodáBaÍ!uq,no;usedesdas 
— atribuições legais,façosabê rque M Câmara Municipal- apüovãe saficionorá:

_ - jõãL  ^Ê-ÍSam. zonife; Cargos eih Comissão;~coástarite3àÊÃ^^Bjjtt̂ g7 
:;Pr°jeto E  V  Gabinete do Prefeito’ Secretaria Municipal de
" Municipal dè  F inanças, SccretaHa Mtiiíieip-al de 

E ducaçã o, Secretaria Municipal de T ransportes V iaçã o e Obra Publicas, 
SecretanarMunicipaldeAssrstê nciaeBemE star/SocIüIeí̂ ^r^tâii
MunicipajdeSaúde.

-2a -r Os cargosconstantesnoartigo anterior, são deZEvre: nomeação 
-exoneração do ChefedeExeeutivo Municipal.
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17:413 
_t— _— •..— :— i.

j&t. 3—  A  remuneração dos cargos será-a constante do-ãnãwÍFdõTpresente Profei -̂ - 
de Lei, e quando ocupados por servidores será de 50% (cinquenta por cento) do 
:valordevidoaazsímbrilo. • ■-s- - -:’ ~u|
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COOR DE NADOR IA
MUNICIPAL  DE

SE CRE T ARIA  DE
ADMINIST RA

ASSE SSOR DA
T E SOURARIA

SE CRE T ARIA  DE
FINANÇ AS
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384.11E C-3/4

SE CRE T ARIA  
MUNICIPAL  DE  

SAÚDE —

ASSE SSORDO
COOR DE NADOR  DE

E NFE RMAGE M

ASSE SSOR  D O DIR E T OR  
ADMINIST RAT IV O DO 

■HMHDS

ASSE SSOR  DA  
SE CR E T AR IA  DE  S.

SE CR E T AR IA  DE

' OBRAS,
URBANISMO, 

SANE AME NT OE
ME IO AMBIE NT E
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